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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

Secretaria de Finanças

Departamento de Contabilidade

Decreto no

0006/2018

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CBÉ»ITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E
DÁ 0UTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LéRIO, NO USO dE SUAS
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei no 0448, de24 de novembro de2017.

Art. lo - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 235.755,00 (Duzentos e
Trinta e Cinco Mil e Setecentos e Cinquenta e Cinco Reais) destinado ao reforço de dotações no
orçamento vigente, como segue:

2O,IOO GABINETE DO PREFEITO
04 122 O4OI 2OO5 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO GABINETE DO

PREFEITO
0000035 3390.30 99 0l Material deConsumo 1.79g,00

Total da Ação t.798,00
Total da Unidade Orçamentríria 1.79g,00

2O.2OO PROCURADORIAJURÍDICA
04 122 0401 2008 MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDTCA

0000059 3390.39 99 0l outros serviços de Terceiros - pessoa Jurídica 4g.g2t,00
Total da Ação 48.821,00

Total da Unidade Orçamentária 4g.g2l ,00
20.500 SECRETARTADEEDUCAÇÃO

12 306 1206 2024 MANUTENÇÃODO PROGRAMADEALIMENTAÇÃOESCOLAR
0000 I 54 3390.30 99 l0 Material de Consumo I 8.900,000000155 3390.30 99 38 Material de Consumo 62.920,00

t2 36r tz, 2034 GESrÃo ADMrNrsrRArrvA Do LIli'#J'": oo* lJr33ilfS
FUNDAMENTAL)

0000208 3190.94 99 25 Indenizações e Restituições Trabalhistas 137,00

t2 361 tzn203e MANUTENÇÃoDoENsrNo.^oorJiflfoou" 137,00

0000248 3390.14 99 l0 Diárias - Civil 2.000,00
Total da Ação 2.000.00

Total da Unidade Orçamentária g3.957,00
2O.8()O SECRETARIADEINFRAESTRUTURA

15 122 O4OI 2049 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETAzuA DE
INFRA-ESTRUTURA

0000336 3390.30 99 0l Material deConsumo g.gg7.00

Total da Ação
Total da Unidade Orçamentária

Em, 1 de Março de 2018.

8.887,00
8.887.00



20.900
20 122 0401 2062

0000393 3390.39 99

21.300
t3 122 0401 2072

0000437 3390.14 99

30.100
l0 122 1005 2082

0000505 3t90.94 99

t0 302 1002 2097
0000699 3190.1I 99
0000710 3390.36 99
0000713 3390.39 99

l0 302 l0lt 2100
0000726 3190.16 99

40.100
08 24t 0803 2104
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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
Secretaria de Finanças

Departamento de Contabil idade
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DE SECRETARIA DE AGRICULTURA E
PECUARI
0l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.16g,00

Total da Ação 3.168,00
Total da Unidade Orçamentária 3.16g,00

SECRETARIA DE CULTURA
GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTES
0l Dirí,rias - Civil 101,00

Total daAgão 101,00
Total da Unidade Orçamentária l0l ,00

FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMS

I I Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.795,00

MANUTENÇÃo DA ASSTsTENC,^ r"r;?fli1ttÊ"^Mruro+Jffff
I I Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 19.151,00
I I Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.441,00
82 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica 7.650,00

GRArrFrcAÇÃoDEpRoDuru,rorulÍtjjâoou" 
2e'242'00

I I Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 35.712,00
Totat da Ação 35.7t2,00

Total da Unidade Orçamentária 66J 49,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
PARA IDO

0000776 3390.36 99 90 Outros Serviços de Terceiros - pessoa Física 6.156,00

08 244 0815 2n0 MANUTENÇÃo DAS AÇoES Do.*ooilTJrliffSholso F,f,r,ffil30000887 3390.30 99 90 MaterialdeConsumo 1.866,000000890 3390.36 99 90 outros serviços de Terceiros - pessoa Física z.2go,oo0000891 3390.39 99 0l Outros Serviços de Terceiros _ pessoa Jurídica 946,00

08 244 O8O7 2II2 ASSISTENCIA AS FAMILIAS CAREN#TI#f'í,",,O 
', ^'ú1.1?13FIJNERAL

0000904 3390.30 99 0l Material de Consumo 8.337,000000905 3390.30 99 90 Material de Consumo 2.679,00
Total da Ação I1.016,00

Total da Unidade Orçamentária 22.27 4,OO

Arr. 2o - constiruem recursos para compremen,", ""il'r::lj:jài::ffffi::',r.," " "Íil1',t'à0.:,.D€creto Anulação parcial. de dotações 
.consignadas no orçamamento ,'ig.nt., 

-*- 
ualor de R$235.755,00 (Duzentos e Trinta e cinco Mil e se.-tecentos e cinquenta e cirro'n..irl,'.omo segue:

2O.TOO GABINETE DO PREFEITO


